
  

COMISSÃO DE LIPITACHO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha Nº Jo Id 

  

POSTO SAMPAIO 

Sampaio Derivados de Petróleo Ltda 

CNPJ: 34.623.505/0001-24 1.E.: 06.296743-6. 

Rua Padre Cicero n.1248, Centro. Juazeiro do Norte-CE. CEP: 

      

PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os 
da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Pregão nº 2021.01.19.1. 

Declaramos aínda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 

Licitação. Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 

especificados no Anexo |, caso sejamos vencedor da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de combustíveis destinados a frota de veículos e máquinas pertencentes ao 

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 

  

  

  

Lote 81 — Gasolina Comum 

ITEM ESPECIFICAÇÃ | UNID. | Qtde. | Marca | Valor Valor total 
O unit. 

01 Gasolina L 415.066 Shell R$4,69 | R$ 1.946.659,54 
comum (RAIZEN)                 

Lote 03 — Álcool - Etanol 
  

  

                
  

ITEM ESPECIFICAÇÃ UNID. Qtde. Marca Valor Valor total 
o unit. 

01 Áleoal (etanol) L 5.100 Shell R$3,69 | R$ 18.819,00 
(RAIZEN) 

Valor Total da 1 54 (Um milhão, novecentos e sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA | 
ENDEREÇO: Rua Padre Cicero, nº 1248, Centro. Juazeiro do Norte-CE. FONE: (85) 98644-5713 
CNPJ Nº: 34.623.505/0001-24, 

E *



  

e IO ll st: DATA DE ABERTURA: 03/02/2021 COMISSÃO DEL 
HORÁRIO DE ABERTURA: 09:00 horas Folha N ADE 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias (06/04/2021). 

hiazeiro do Morte-CE, 03 de fevereiro de 2021. 

O Le | | , ! 
SAMPAIO D S DE PETROLEO LTDA 

CARLOS AUGUSÃO DANTAS SAMPAIO 
TO S STRADOR



  

a ps OMISSÃO DEN AÇÃO 

À 
| Fi | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.01.19.1 

  

PROPOSTA DE PREÇOS dos as 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10. 520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade ço 

nº2021.01.19,1. pit 7 Sepanie 

  Declaramos ainda, que. não Ocorreu fato que nos Anpesa de participar da mencionada Licitação. 

        

   

    

  

   

    

   

Assumimos o compromisso d gens especificados. no 

Anexo, caso sejamos vencal 

OBJETO: Aquisição de combustíveis de at 

do Norte/CE, conforme especificaç 
   

entes ao Município de Juazeiro 

  

  

  

    
    

        
  

| LOTE/ITEM ESPECIFICAÇÕERE RCA o | VALORTOTAL 

| Óleo diesel tipo SABRE BRA NR dos oa 301 “R$ 1.950.151,60 

CE Eee “R$ 1.950.151,60 

valor Total: R$ 1.950.151,60 (U ta Sum feais e sessenta 

Validade da proposta: 60 (sq 

O licitante dertara as preça JO odos « os custos s necessários Es o 

LG COMERCIO DE PETRÓLEO LTDA (POSTO SÃO BENEDITO) | did 

“CNPJ Nº: 17.328.446/0001-42 ; E Ed RS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06.522400-0 | Ro - “a 

ENDEREÇO: RUA SÃO BENEDITO, Nº 1394, FRANCISCANOS, JUAZEIRO DO NORTE = CEARÁ “ 

DADOS BANCARIO:BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: -1598- a CONTA: 38. 1565X 

DATA DE ABERTURA: 03 DE FEVEREIRO DE 2021 

PRAZO DE NETREGA: CONFORME EDITAL E CONTRATO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS... 
JUAZEIRO Do VOR)



  

  
 



  

COMISSÃO DE gre 

ESTADO DO CEARÁ Folha Nº) A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

ATA DA SESSÃO 

  

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www juazeirodonorte.ce.gov.br



COMISSÃO DE emp 
Folha Nº = J eng 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

JUAZEIRO DO NORTE-CE 

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.01.19.1 

Processo Administrativo Nº 2021 01.19.1 

Tipo: AQUISIÇÃO 

PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Data de Publicação: 21/01/2021 08:58:17 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 

29/01/2021 16:02:28 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (34.623.505/0001-24) 

A empresa Sampaio Derivados de Petróleo Ltda, CNPJ nº 34.623.505/0001-24, com sede a Rua Pe. Cícero, 1248, Centro, Juazeiro 

do Norte/CE, neste ato representado pelo Sr. Carlos Augusto Dantas Sampaio, CPE nº 209.611.543-49, telefone (85) 98644-8713, e- 

mail sampaioelopes(Dhotmail.com, vem, tempestivamente, nos termos do Item 44.6 do Edital de Pregão supracitado, apresentar 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.01.19.1, conforme pelos fatos e fundamentos, a seguir 

iplanados 

34/01/2021 00:37:22 CADASTRO DE PROPOSTA L G COMERCIO DE PETROLEO LTDA 

  

    

01/02/2021 09:04:55 MENSAGEM PREGOEIRO 

Informamos que tomamos ciência que os combustíveis tiveram seus preços reajustados, contudo esclarecemos que na data de 

publicação do Edital os preços de mercado eram os constantes no Termo de Referência, conforme pesquisa de preços realizadas à 

época. 

01/02/2021 09:06:23 MENSAGEM PREGOEIRO 

Desta forma, informamos que os trâmites da licitação serão procedidos pelos termos e valores constantes no Edital, contudo sendo 

plenamente viável que, após a finalização do processo com a devida contratação, seja realizado o reequilíbrio econômico financeiro 

do contrato, mediante solicitação da empresa vencedora o que, após as devidas comprovações, deverá ser atendido pelo Município. 

02/02/2021 09:13:10 RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO PREGOEIRO 

Informamos do indeferimento da Impugnação ao Instrumento Convocatório (Pregão nº 2021.01.19.1) formulada pela empresa 

SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA por não haver ilegalidade ou irregularidade no mencionado edital, bem como por não 

haver qualquer ilicitude quanto ao valor estimado constante na presente licitação, conforme comprovações constantes nos 

documentos anexados. 

02/02/2021 14:27:32 CADASTRO DE PROPOSTA SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

02/02/2021 16:54:30 CADASTRO DE PROPOSTA WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 

02/02/2021 17:13:27 CADASTRO DE PROPOSTA RL PETROLEO EIRELI 

02/02/2021 17:56:56 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 

03/02/2021 08:23:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 

— HO2/2021 08:39:08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

03/02/2021 08:47:34 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RL PETROLEO EIRELI 

03/02/2021 09:01:06 MENSAGEM PREGOEIRO 

Bom dia senhores licitantes. 

03/02/2021 09:01:34 MENSAGEM PREGOEIRO 

Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. Informamos que as 09:30 horas 

iniciaremos a sessão de disputa de preços. 

03/02/2021 09:02:07 MENSAGEM PREGOEIRO 

Este Pregão está sendo realizado em observância ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

03/02/2021 09:02:53 MENSAGEM PREGOEIRO 

E importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente 

por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico blicompras.com, até a data e O horário estabelecidos para a 

abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item 

editalício 7.13. 

03/02/2021 09:03:33 MENSAGEM PREGOEIRO 

Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na 

plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e O 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

03/02/2021 09:04:02 MENSAGEM PREGOEIRO 

Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo 

de remessa via e-mail. 
A 

Gerado em: 03/02/2021 13:18:35 El kN 1 de 9 

  

  

  

  

    

  

  

 



COMISSÃO DEuicrrAcar 
Folha Nº 98 ne ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

JUAZEIRO DO NORTE-CE 

03/02/2021 09:04:43 MENSAGEM PREGOEIRO 

Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as 

suas propostas finais e, se necessário, documentação complementar, nos termos do item editalício 10.4. 

03/02/2021 09:05:29 MENSAGEM PREGOEIRO 

O não cumprimento da entrega da proposta, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação, sendo 

ár convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item editalício 

03/02/2021 09:06:24 MENSAGEM PREGOEIRO 

Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDIA, 

e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de 

processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções administrativas. 

03/02/2021 09:07:03 MENSAGEM PREGOEIRO 

Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que OS valores ofertados somente 

serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em 

atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital. 

03/02/2021 09:08:10 MENSAGEM PREGOEIRO 

“formamos que tomamos ciência que os combustíveis tiveram seus preços reajustados, contudo esclarecemos que na data de 

-ublicação do Edital os preços de mercado eram os constantes no Termo de Referência, conforme pesquisa de preços realizadas à 

época. 

03/02/2021 09:08:32 MENSAGEM PREGOEIRO 

Desta forma, informamos que os trâmites da licitação serão procedidos pelos termos e valores constantes no Edital, contudo sendo 

plenamente viável que, após a finalização do processo com a devida contratação, seja realizado o reequilíbrio econômico financeiro 

do contrato, mediante solicitação da empresa vencedora o que, após as devidas comprovações, deverá ser atendido pelo Município. 

03/02/2021 09:12:23 MENSAGEM PREGOEIRO 

Destacamos que, para efeito de realinhamento de preços (reequilíbrio econômico-financeiro), será levado em conta O percentual 

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis — ANP, o qual será aplicado ao valor da melhor oferia 

(valor contratado). 

03/02/2021 09:14:27 MENSAGEM PREGOEIRO 

O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data 

e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período. 

03/02/2021 09:14:43 MENSAGEM PREGOEIRO 

O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma 

acarretará na inabilitação/desclassificação do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital. 

03/02/2021 09:15:43 MENSAGEM PREGOEIRO 

O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do An. 31, inciso Il c/c Art. 33, do Decreto 

Federal nº 10.024/2019, observado os termos a seguir. 

03/02/2021 09:16:20 MENSAGEM PREGOEIRO 

etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

“45/02/2021 09:16:53 MENSAGEM PREGOEIRO 

Encerrado o prazo previsto no item acima, O sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido O 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

03/02/2021 09:17:18 MENSAGEM PREGOEIRO 

Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que O 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores âquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

03/02/2021 09:17:53 MENSAGEM PREGOEIRO 

Ressaltamos que os lances deverão ser ofertados pelo valor global do lote, não sendo aceitos lances com base no valor unitário do 

item. 

03/02/2021 09:23:28 MENSAGEM PREGOEIRO 

Informamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital. 

03/02/2021 09:23:43 MENSAGEM PREGOEIRO 

Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances. 

03/02/2021 09:30:25 MENSAGEM PREGOEIRO 

Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços. 

03/02/2021 09:30:34 MENSAGEM PREGOEIRO 

Boa sorte a todos. 

03/02/2021 10:01:48 MENSAGEM PREGOEIRO 

Informamos que a sessão de disputa de preços, através da oferta de lances, fora encerrada. JE 
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COMISSÃO E 
tm no 

Folha 
Nº g 

YA 
Bo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

JUAZEIRO DO NORTE-CE 

03/02/2021 10:02:57 MENSAGEM PREGOEIRO 

Requisitamos aos participantes com melhores ofertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail 

(cpljuazeiro.ce.gov.br), das propostas finais, nos termos do item editalício 10.4. 

03/02/2021 10:03:57 MENSAGEM PREGOEIRO 

Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais começará a contar do horário da mensagem anteriormente 

postada, ou seja, 10h02min57seg. 

03/02/2021 10:04:25 MENSAGEM PREGOEIRO 

Assim, o referido prazo será encerrado às 12h02min57 seg. 

03/02/2021 10:05:14 MENSAGEM PREGOEIRO 

Informamos que, após o recebimento das propostas finais e da competente análise da documentação de habilitação das empresas 

arrematantes, avançaremos para a fase recursal. 

03/02/2021 10:05:32 MENSAGEM PREGOEIRO 

Nesse momento, passaremos à análise da documentação de habilitação das empresas arrematantes. 

03/02/2021 10:05:49 MENSAGEM PREGOEIRO 

O julgamento da etapa de habilitação e a análise das propostas de preços finais serão divulgados por meio de mensagens postadas 

nas informações específicas de cada lote. 

302/2021 10:06:16 MENSAGEM PREGOEIRO 

“Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preços finais, as mensagens 

passarão a ser enviadas nas informações pertinentes de cada lote. 

03/02/2021 11:46:56 MENSAGEM PREGOEIRO 

O julgamento da habilitação já se encontra divulgado nas informações específicas de cada lote. 

03/02/2021 11:47:22 MENSAGEM PREGOEIRO 

Assim que recebermos todas as propostas finais, e realizarmos a devida análise, seguiremos para a fase de manifestação de 

possíveis recursos. 

03/02/2021 12:52:50 MENSAGEM PREGOEIRO 

A análise das propostas de preços finais das empresas vencedoras já fora concluída e se encontra divulgada através de mensagens 

postadas nas informações específicas de cada lote. 

03/02/2021 12:53:06 MENSAGEM PREGOEIRO 

Desta forma, avançaremos nesse momento para à fase de manifestação de recursos, conforme anteriormente informado. 

03/02/2021 13:10:10 MENSAGEM PREGOEIRO 

Informamos que não houve manifestação de recursos por parte dos licitantes. 

03/02/2021 13:10:24 MENSAGEM PREGOEIRO 

Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudicado. 

03/02/2021 13:10:47 MENSAGEM PREGOEIRO 

Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje. 

    

  

  

LOTE 1 - ADJUDICADO 

Gasolina comum 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
  
  

  

  

  
  

  
  

  
  

  

  

Item: 1 Unidade: L Marca: SHELL Modelo: VALOR GLOBAL LOTE: R$ 

1.988.166,14 

Descrição: Gasolina comum 

Quantidade: 415.066 Valor Unit.: 4,69 
Valor Total: 1.946.659,54 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 031 34.623.505/0001-24 1.988.166,14 1.946.659,54 Sim 

2 LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 053 17.328.446/0001-42 1.988.166,14 1.954.960,86 Não 

3 WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 098 00.293.343/0001-91 1.988.166,14 1.975.000,00 Não 

4 RL PETROLEO EIRELI 077 31.946.333/0001-31 2.096.083,30 | 1.982.500,00 Sim . 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
  

  
INABILITADOS 

K 

Gerado em: 03/02/2021 13:18:35 
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Razão Social 

JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Num Documento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

Oferta Inicial 

COMISSÃO, 
Cal À ú J 

Entha NS 

DE LJGII PAO 

VU 

Oferta Final ME 

  

MOVIMENTOS DO LOTE 
  

21/01/2021 08:58:17 PUBLICADO 
  

21/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
  

03/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

03/02/2021 09:30:46 DISPUTA 

03/02/2021 09:30:46 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
2.096.083,30 

03/02/2021 09:30:46 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 1.988.166,14 

03/02/2021 09:30:46 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 1.988.166,14 

03/02/2021 09:30:46 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.988.166,14 

03/02/2021 09:31:26 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.988.166,00 

3/02/2021 09:36:42 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 1.988.165,00 

“03/02/2021 09:38:47 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.988.164,00 

03/02/2021 09:42:25 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.988.163,00 

03/02/2021 09:43:40 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 1.988.162,00 

03/02/2021 09:44:11 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 1.988.160,00 

03/02/2021 09:45:27 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.988.150,00 

03/02/2021 09:45:28 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.988.158,00 

03/02/2021 09:45:45 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.988.100,00 

03/02/2021 09:45:47 TEMPO RANDÔMICO 

03/02/2021 09:45:58 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 1.988.050,00 

03/02/2021 09:46:14 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.988.000,00 

03/02/2021 09:46:18 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.987.000,00 

03/02/2021 09:46:28 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.986.999,00 

03/02/2021 09:46:38 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.986.995,00 

03/02/2021 09:46:52 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.985.500,00 

302/2021 09:47:03 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.986.950,00 

“03/02/2021 09:47:06 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.985.450,00 

03/02/2021 09:47:16 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 1.985.400,00 

03/02/2021 09:47:26 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.984.500,00 

03/02/2021 09:47:27 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.985.000,00 

03/02/2021 09:47:50 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.985.300,00 

03/02/2021 09:48:01 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 1.984.250,00 

03/02/2021 09:48:11 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 1.984.150,00 

03/02/2021 09:48:15 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.984.020,48 

03/02/2021 09:48:27 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 1.984.000,00 

03/02/2021 09:48:31 LANCE L G COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.984.010,00 

03/02/2021 09:48:42 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.983.500,00 

03/02/2021 09:48:59 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.983.900,00 

03/02/2021 09:49:25 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.983.300,00 

03/02/2021 09:49:25 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.983.200,00 

03/02/2021 09:49:46 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 1.983,000,00 
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03/02/2021 09:49:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 098, PARTICIPANTE 031, 

PARTICIPANTE 053, PARTICIPANTE 077 

  

  

  

  

  

  

  

  

03/02/2021 09:49:47 FECHADO 1 

03/02/2021 09:49:58 LANCE RL PETROLEO EIRELI 1.982.500,00 

03/02/2021 09:50:51 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.971.563,50 

03/02/2021 09:51:21 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 1.954.960,86 

03/02/2021 09:51:44 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 1.975.000,00 

03/02/2021 09:54:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

PARTICIPANTE 031 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

03/02/2021 09:54:47 DESEMPATE 

03/02/2021 09:57:37 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.946.659,54 

03/02/2021 09:59:47 HABILITAÇÃO 
  

“3/02/2021 09:59:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta é SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

03/02/2021 10:11:20 MENSAGEM SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

a proposta deve ser enviada por lote, com arquivos separados ou consolidada em um único arquivo para os lotes vencedores com 

valor global conforme modelo anexo no edital? 

03/02/2021 10:29:39 MENSAGEM PREGOEIRO 

PARA PARTICIPANTE 031: Bom dia! Informamos que a proposta final deverá ser elaborada seguindo os moldes do Anexo Il do 

Edital Convocatório, ou seja, poderá constar em um único arquivo os dois lotes. 

03/02/2021 11:01:30 MENSAGEM PREGOEIRO 

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA está regularmente habilitada, por 

atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 

03/02/2021 11:09:46 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA já fora recebida através do e-mail e passará a ser 

analisada. 

03/02/2021 12:08:39 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada 

por atender aos requisitos do edital convocatório. 

03/02/2021 12:53:33 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

n3/02/2021 13:08:33 EM ADJUDICAÇÃO 

43/02/2021 13:18:26 - ADJUDICADO 

  

  

  

  

LOTE 2 - ADJUDICADO 

Óleo diesel (tipo S-10) 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

Item: 1 Unidade: L Marca: Marca Própria Modelo: 

Descrição: Óleo diesel tipo S-10 

Quantidade: 498.760 Valor Unit.: 3,91 
Valor Total: 1.950.151,60 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 021 17.328.446/0001-42 1.990.052,40 1.950.151,60 Não 

2 WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 030 00.293.343/0001-91 1.990.052,40 1.975.000,00 Não 

3 SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 009 34.623.505/0001-24 1.990.052,40 1.983.500,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS ZOO 
  

Gerado em: 03/02/2021 13:18:35 E 
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Razão Social 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

RL PETROLEO EIRELI 019 31.946.333/0001-31 2.069.854,00 1.950.000,00 Sim. 

MOVIMENTOS DO LOTE 

21/01/2021 08:58:17 PUBLICADO 

21/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

03/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

03/02/2021 09:30:47 DISPUTA 

03/02/2021 09:30:47 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 1.990.052,40 

03/02/2021 09:30:47 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
2.069.854,00 

03/02/2021 09:30:47 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.990.052,40 

03/02/2021 09:30:47 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.990.052,40 

3/02/2021 09:31:55 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.990.052,00 

03/02/2021 09:37:09 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.990.051,00 

03/02/2021 09:38:58 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.990.050,00 

03/02/2021 09:42:40 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.990.049,00 

03/02/2021 09:43:54 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.990.048,00 

03/02/2021 09:44:22 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.990.047,00 

03/02/2021 09:45:20 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.990.045,00 

03/02/2021 09:45:39 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.990.040,00 

03/02/2021 09:45:40 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.990.035,00 

03/02/2021 09:45:42 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.990.043,00 

03/02/2021 09:45:47 TEMPO RANDÔMICO 

03/02/2021 09:46:15 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.990.020,00 

03/02/2021 09:46:26 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.990.000,00 

03/02/2021 09:46:41 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.989.500,00 

03/02/2021 09:46:44 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.989.000,00 

“3/02/2021 09:47:00 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.985.600,00 

03/02/2021 09:47:26 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.985.500,00 

03/02/2021 09:47:36 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.985.450,00 

03/02/2021 09:47:40 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.984.400,00 

03/02/2021 09:47:51 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.984.200,00 

03/02/2021 09:48:09 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 1.984.300,00 

03/02/2021 09:48:10 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.984.100,00 

03/02/2021 09:48:21 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.984.050,00 

03/02/2021 09:48:34 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.984.000,00 

  

03/02/2021 09:49:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 030, PARTICIPANTE 021, 

PARTICIPANTE 009, PARTICIPANTE 019 

  

  

  

  

03/02/2021 09:49:48 FECHADO 1 

03/02/2021 09:50:12 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
1.983.500,00 

03/02/2021 09:52:04 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 
1.950.151,60 

03/02/2021 09:52:18 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 
1.975.000,00 

03/02/2021 09:53:57 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.978.112,00 
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03/02/2021 09:54:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

PARTICIPANTE 019 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

03/02/2021 09:54:48 DESEMPATE 

03/02/2021 09:58:39 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
1.950.000,00 

03/02/2021 09:59:50 HABILITAÇÃO 

03/02/2021 09:59:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta é RL PETROLEO EIRELI 

03/02/2021 11:03:37 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

RL PETROLEO EIRELI inabilitado. Motivo: Por não ter apresentado/anexado junto a plataforma bllcompras.com a Licença de 

instalação/ampliação referente à adequação ambiental, emitida pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente — SEMACE, 

conforme exigência constante no item 12.1, alínea “q” do Edital Convocatório. 

03/02/2021 11:03:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta é L G COMERCIO DE PETROLEO LTDA 

03/02/2021 11:04:15 MENSAGEM PREGOEIRO 

ale ressaltar que a empresa RL PETRÓLEO EIRELI apresentou o Certificado de Regularidade de Situação com O FGTS com 

validade vencida, contudo, caso estivesse habilitada, a mesma teria o direito de apresentar a regularização da situação, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme previsão da Lei Complementar nº 123/2006, o que não será necessário, em virtude da sua inabilitação 

resultante de outra motivação. 

03/02/2021 11:04:52 MENSAGEM PREGOEIRO 

A empresa L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 

a contar do horário da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento. 

03/02/2021 11:45:46 MENSAGEM PREGOEIRO 

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA está regularmente habilitada, por 

atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 

03/02/2021 12:02:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Valores unitários definidos pelo vencedor. 

03/02/2021 12:50:24 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 

03/02/2021 12:52:22 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por 

atender aos requisitos do edital convocatório. 

03/02/2021 12:53:33 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

03/02/2021 13:08:34 EM ADJUDICAÇÃO 

3/02/2021 13:18:26  ADJUDICADO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Álcool (etanol) 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Item: 1 Unidade: L Marca: SHELL Modelo: VALOR GLOBAL LOTE: R$ 

19.329,00 

Descrição: Álcool (etanol) 

Quantidade: 5.100 Valor Unit.: 3,69 
Valor Total: 18.819,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

41 SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 053 34.623.505/0001-24 19.329,00 18.819,00 Sim 

2 LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 002 17.328.446/0001-42 19.329,00 18.921,00 Não 

3 WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 019 00.293.343/0001-91 19.329,00 19.000,00 Não 

4 RL PETROLEO EIRELI 009 31.946.333/0001-31 20.145,00 19.302,00 Sim . 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final - ME 

  

  e 
A 
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JUAZEIRO DO NORTE-CE 

INABILITADOS 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Razão Social 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

21/01/2021 08:58:17 PUBLICADO 

21/01/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

03/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

03/02/2021 09:30:47 | DISPUTA 

03/02/2021 09:30:47 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 19.329,00 

03/02/2021 09:30:47 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 19.329,00 

03/02/2021 09:30:47 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 19.329,00 

03/02/2021 09:30:47 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
20.145,00 

3/02/2021 09:32:22 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
19.320,00 

03/02/2021 09:37:24 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 19.319,00 

03/02/2021 09:39:10 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
19.318,00 

03/02/2021 09:43:08 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 19.317,00 

03/02/2021 09:44:05 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 19.316,00 

03/02/2021 09:44:37 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 19.315,00 

03/02/2021 09:44:40 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 19.314,00 

03/02/2021 09:45:03 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 19.312,00 

03/02/2021 09:45:47 TEMPO RANDÔMICO 

03/02/2021 09:45:51 LANCE RL PETROLEO EIRELI 
19.302,00 

03/02/2021 09:47:13 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 19.300,00 

03/02/2021 09:48:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 002, PARTICIPANTE 009, 

PARTICIPANTE 019, PARTICIPANTE 053 

03/02/2021 09:48:47 FECHADO 1 

03/02/2021 09:48:52 LANCE WR PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA 19.000,00 

302/2021 09:50:06 LANCE LG COMERCIO DE PETROLEO LTDA 18.921,00 

“03/02/2021 09:51:47 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 19.176,00 

03/02/2021 09:53:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

PARTICIPANTE 053 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

03/02/2021 09:53:47 DESEMPATE 

03/02/2021 09:58:34 LANCE SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 18.819,00 

03/02/2021 09:58:48 HABILITAÇÃO 
  

03/02/2021 09:58:48 

  

NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta é SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

03/02/2021 11:01:55 

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETR 
MENSAGEM PREGOEIRO 

atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 

03/02/2021 11:10:21 

A proposta final da empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA já fora rece 

analisada. 

03/02/2021 12:08:53 

A proposta final da empresa SAMPAIO DERIVADOS DE P 

MENSAGEM PREGOEIRO 

MENSAGEM PREGOEIRO 

por atender aos requisitos do edital convocatório. 

03/02/2021 12:53:33 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

ÓLEO LTDA está regularmente habilitada, por 

bida através do e-mail e passará a ser 

ETRÓLEO LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

JUAZEIRO DO NORTE-CE 

03/02/2021 13:08:34 EM ADJUDICAÇÃO 

03/02/2021 13:18:26  ADJUDICADO 
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COMISSÃO DE SETA 

Folha Nº As EV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 

JUAZEIRO DO NORTE-CE 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.01.19.1 

Processo Administrativo Nº 2021.01.1 9.1 

Tipo: AQUISIÇÃO 

PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Data de Publicação: 21/01/2021 08:58:17 

  TOTAL DO PROCESSO: 3.915.630,14 

  

  

  

SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 34.623.505/0001-24 1.965.478,54 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 031 1.946.659,54 Total: 1.946.659,54 

“em: 1 Unidade: L Marca: SHELL Modelo: VALOR GLOBAL LOTE: R$ 

1.988.166,14 

Descrição: Gasolina comum 

Quantidade: 415.066 Valor Unit.: 4,69 
Total Item: 1.946.659,54 

  

  
LOTE 3 Quant.: 1 Num: 053 18.819,00 Total: 18.819,00 

Item: 1 Unidade: L Marca: SHELL Modelo: VALOR GLOBAL LOTE: R$ 

19.329,00 

Descrição: Álcool (etanol) 

Quantidade: 5.100 Valor Unit.: 3,69 
Total Item: 18.819,00 

  

  

  

L G COMERCIO DE PETROLEO LTDA 17.328.446/0001-42 1.950.151,60 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 021 1.950.151,60 Total: 1.950.151,60 

Item: 1 Unidade: L Marca: Marca Própria Modelo: 

Descrição: Óleo diesel tipo S-10 

Quantidade: 498.760 Valor Unit.: 3,91 
Total Item: 1.950.151,60 
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COMISSÃO DE LISITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA Folha Nº. *= Rae 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE JULGAMENTO 

  

  

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 = Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www .juazeirodonorte.ce.gov.br



  

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

COMISSÃO DE LICITAÇ 
Folha No LBA ISSN 1577-7069 N2:24, quinta-feira, 4 de fevereiro de 2021 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 8/2020-SEINFRA 

& Comissão Permanente de Licitação Comunica aos interessados o Resultado da 

Habilitação, referente & Concorrência Pública Nº D0S/2020-SEINFRA, cujo OBJETO é & 

Contratação de serviços de construção, manutenção e conservação de estradas, vias, 

urbanização ruas & avenidas, incluindo toda maiha-viária do Município de itarema, Ceara. 

EMPRESA HABILITADA: 0l- PRIME CONSTRUÇÕES & LOCAÇÃO EIREL! EMPRESAS 

INABILITADAS: OZ CONSTRUTORA E SERVIÇOS 4AS EIREU. 03: DINÂMICA 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELL 04: CONSTROL ENGENHARIA EIRELL D5- 

HIDROSERV CONSTRUÇÕES E PROJETOS E PROJETOS EIRELI ME. 06- FERREIRA 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES - T FERREIRA PN CONSTRUÇÕES. 7- MVER LOCAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO EIREL. 08- CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRICO E SERVIÇOS EIRELI. 09- 

NABLA CONSTRUÇÕES LTDA. 10- ÁGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. 11- 

CONJASE - CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM LTDA. 12- CONPATE ENGENHARIA LTDA. 13- AVP 

CONSTRUÇÕES &- SERVIÇOS EIREL ME. 14- MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI 15- ENT - 

CONSTRUTORA NOVA TERRA FIREL. 16- DEC ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIO LTDA, 17= P2 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 18- VIRGILIO & JACYRA 

CONSTRUÇÕES LTDA EPP, Fica a partir desta data Aberto o Prero Recursal, previsto nó 

artigo 108, inciso |, alinea “a” da Lei de licitações vigente, Maiores informações no E-mail; 

licitacacd)itarema.ce.gow br e/ou no Telefone: (88) 3667-1133. 

ltarema-CE, 3 de Fevereiro de 2021. 

INEZ HELENA- BRAGA 
Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

atraves da Secretaria de Saúde torna publico o Aviso de Credenciamento nº 

001/72021-SAUDE, objeto: credenciamento objetivando a contratação de empresa 

espécializada para prestação de serviços para realização de procedimentos e consultas na 

atenção especializada de média e alta complexidade na área de oftalmolagia, com valores 

de acordo com a tabela SUS - sistema SIGTAP para atender a demanda reprimida da 

central de regulação da secretaria de saúde de laguaretama, comunica aos interessados 

que ne periodo de Q4 de Fevereiro de 2021 à 26 de Fevereiro de 2021, estará recebendo 

a documentação dos interessados, no horário de 08h às 12h e das 13h30min-às 17h30min, 

maiores informações na sede da comissão Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro, tel. &8 

3576-1305 mall: licitacaofBjaguaretama-ce.gov br, 

Jaguaretama-LE, 3 de Fevereiro de 2021 

FRANCISCA AIRLENE DANTAS E SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA DE JERICOACOARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.01.12.01PE 
Repartição 

& Municipio-de Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de sua Pregoeira, toma 

público a Republicação do Pregão Eletrônico Nº. 2021,01.12.01PE, tipo Menor Preço por 

item cujo-o objeto é a aquisição de gêneros alimenticios visando atender as necessidades do 

Programa Nacional de alimentação Escolar (PNAE), executado pela Secretaria de Educação 

do Municipio de Jijoca de Jericodcosra, com nova data de abertura. Data de Cadastramento 

das Propostas até o dia 18 de fevereiro da 2021 &s OBh59min; Abertura das Propostas no dia 

18 de fevereiro de 2021, a partir das 09h00min; & a fase ce Disputa de Lances no dia 18 de 

fevereiro de 2021, a partir das 10h0Omin. Os horários referem-se ao horário local, Referído 

Edital poderá ser adquirido no endereço sletrânico: ww bbmnetilcitacoes.com.br, e pelo 

portal-do TCE-CE: http://www tce-ce-gov.br/licitacoes, a partir da data desta publicação ou 

na sala da CPL, situada à Ruas Minas Gerais, 420, Centro, Jifoca de Jericoacoara-CE. 

Jijoca de Jericoacoara-CE, 3 de fevereiro de 2021 

LUCIANA SETUBAL ARALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.02.19.1 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos Interessados, que concluiu 

o Julgamento final do processo licitatório modalidade -Pregão nº 2021,01.12.1 sendo & 

seguinte: Lichantes wencedores = Sampaio Derivados de Petróleo LTDA, vencedora junto 

aos lotes 01 e 03 com proposta final no vator global de AS 1.965.478,54 (hum milhão 

navecentos e sessenta E Cinco mil quatrocentos & setenta e oito reais & cinquenta quatro 

centavos) à LG Comércio de Petróleo LTDA, vencedora junto ao lote DZ com proposta final 

no valor global de R$ 1.950.151,60 (hum milhão novecentos e cinquenta mil cento & 

cinquenta e um reais & sessenta contavos) Às empresas vencedoras foram declaradas 

habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores 

informações no endereço eletrônico: bilcompras.com, por intermédio da Bolsa de 

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão-ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3566- 

1010. 

Juazeiro do Norte-CE, 3 de fevereiro da 2021 

RAIMUNDO EMANDEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2020/2511002 TP 

O Municipio de Limoeiro do Norte, através do Presidente da Comissão de 

Licitações, torna público ads interessados que o raturso administrativo interposto peia 

empresa: EVP Serviços & Construções EIREL, referente 4 Tomada de Preços Dê 

2020/2511002 TP, cujo obisto & à contratação de empresa para prestação de serviços de 

reforma do mercado de carnes, peixes e culinária regional de interesse da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINERA do-Municipio de Limoeiro do Norie -EF, 

fol julgado e teve seu Provimento Negado, mantendo-se inalteradas as decisões 

anteriormente praticadas. Com isso, daremos prosseguimento com a Abertura de 

Envelopes de Proposta de Preços no dia 09.02.2021 às 10:00h, na sede da Comissão de 

Licitações, Para maiores informações procurar na cala de reuniões da Comissão, na Ata Cel. 

Antônio-lJoaquim nº 2121, Centro « Limoeiro do Norte - Ceará: Este aviso será publicado no 

«ltio-wmw tos.ce gov br (Portal de Licitações dos Municipios). 

Limoeiro do Norte-CE, 3 de fevereiro de 2021 

PALILO VICTOR FARIAS PINHEIRO 

y, Esto documento pista gor verificado no endereço eletrônico 

y Re att Para di ga befauvensiciaade tina, pelo código 530D0010204D01Sa 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 202.01/2021 - SMAS - SRP 

A Pregoeira da Comissão de Pregão do Municipio de Madalena/CE, torna 

público pars conhecimento dos interessados, que às E8h30min do dia 17 de Fevereiro de 

2021, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Antonio Costa vieira, 

305 - Pinhos - Madalena « CE - CEP; 63,860-000, estará realizando licitação na modalidade 

pregão Presencial, critério de julgamento Menor Preço Global POR LOTE, tombado sob o 

Nº 020201/2021 - SMAS - SRP, com fins à Seleção da Melhor Proposta para Futura e 

Eventual Aquisição de ltens que Complem 65 Beneficios Eventuais [Auxilio Funeral; 

destinados as Familias em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social bem como Serviço de 

Translado, junto a Secretaria de Assistência Social do Municipio de Madalena - CE. Maiores 

informações através do site wu tce ce gov-br ou na sala da Comissão de Licitação, nos 

horários de 07h30min às 12h00min e 13h30min as 17h00min. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0202.02/2021 - PE - SRP - SMAS 

A Pregoeira da Comissão de Pregão do Município de Madalena/CE, torna 

público para conhecimento des interessados, que és 14h30min do-dia 17 de Fevereiro de 

2021, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Antonio Costa Vieira, 

305 - Pinhos - Madalena - CE - CEP. 63860-000, estará realizando licitação ha modalidade 

pregão Eletrônico, critério de julgamento Menor Preço Global por Lote, tombado sob o Nº 

0202.02/2021 - PE - SRP - SMAS, com fins-a Registro de Preços, consignado em Ata, pelo 

Prazo de 12 (doze) meses; para Seleção da Melhor Proposta para futura e eventual 

Aquisição de Itens que Compõem a Cesta Básica para Composição de 3.000 Cestas a fim de 

conceder Beneficios Eventuais destinados as Famílias em Situação de Vulnarabilidade e 

Risco Social para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município 

da Madalena/CE, Maiores Informações atraves do site wwwtce cegov.br e wmwlicitacões- 

ecom br eo esmail: Hoitaprmim20176 hotmail.com ou na sala da Comissão de Licitação, no 

horário de 08hGGmin às 12h00min -& 13h30min às 17h00min. 

Madalena - CE, 3 de fevereiro da 2021 

SHEILA RAQUEL DOS SANTOS MAGALHÃES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 5.001/2021 

à Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de Maracanaú 

torna público que às 09:00 (nove) horas do dia 08 de Março de 2021, na sata da Comissão 

Permanente de Licitação, localizada na Avenida ||, nº 150, Conjunto lpreissatl |, nesta 

Cistade, receberá 05 envelopes de habilitação para a realização de licitação na modalidade 

Chamada Pública, tombada sob o nº 05.001/2021, que versa acerca do Credenciamento de 

empresas para atuar como operadora de planos privados de assistência à saúde, 

objetivando disponibilizar aos servidores do Município de Maracanai e seus dependentes 

legais, planos de saúde, nas modalidades coletivo empresarial, ou individual-e familiar de 

assistência 4 saúde suplementar, por conduto de operadoras de planos de saúde, com 

assistência nacional para OS Casos de urgência e emergência, davidamente autorizadas pela 

Agência Nacional de Saúde- Suplementar - ANS, sem ônus financeiro para a Prefeitura 

Municipal de Maracanaú, de interesse da Secretaria de Recursos Humanas é Patrimeniais, 

tudo conforme especificações contidas no Anexo so Edital, podendo ser o mesmo 

adquirido junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço já citado, a partir da 

publicação deste Aviso, nO horário de 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações na sade 

da Comissão ou pelo telefone (85) 3521.5168. 

Maracanaú - CE, 03 de fevereiro de-2021 

ANDERSON GAZETTA DE SOLISA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2021 (Nº 855.271 NO LICITAÇÕES-E DO BB) 

Datas é Horários (Hora de Brasilia): Inicio-do Acolhimento; 05/02/2021, 08h; Fim de 

Acolhimento e Abertura das Propostas; 19/02/2021, Bh; Inicia da Disputa; 19/02/2021, às 

09h. OBJETO: Registro de Preços Objetivando a Locação de veículos destinados as diversas 

sapretorias. Modalidade: Edital de Pregão Eletrônico Nº 006/2021 (nº 855.271 no 

Licitações-e-do BB). VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av 

prefeitura Guido Osterno, 5/n, Térreo, Centro, E-mail: licitacaomarcobigmailcom, Marco- 

CE, 02/02/2021 - Sandro Reubem Osterno Mourão, Geraldo. Bastos Osterno Júnior, Maria 

Ecineila Silveira, Alex Rios Silveira, Jesus Dyêgo Armando Silva é Francisco Nelson 

Cavalcante Filho, respectivamente Chete de Gabinete e Secretários de Desenvolvimento 

Econômico, Agricultura, Tecnologia & Meio Ambiente, de Educação, Cultura & Desporto, de 

iniraastrutura, de Planejamento, Administração & Finanças e de Saúde. 

MMarco-CE, 2 de fevereiro de 2021. 

FRANCISCO NELSON CAVALCANTE FILHO 

secreiário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021,01.26.01 - PE-SAP 

O Pregoeiro do Municipio de Miralmá-CE, torna público que se enconita à 

disposição. dos Interessados O Edital do Pregão Eletrônico Nº 2021.01,26.01 - PE, cujo 

Objeto é a Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras E 

Eventuais Contratações para aquisição de livros didáticos destinados aos alunos E 

professores da rede de ensino do municipio de Miraima-CE, de Interesse da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, tudo conforme especificações 

contidas-no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital, sendo 0 Cadastramento 

das Propostas até o dia 18 de Fevereiro 2021, às 08h (horário de Brasilia): Abertura das 

Propostas no dia 18 de Fevereiro de 2021, a partir das 09h (horário de Brasilia) é & Fase 

da Disputa de Lançes no dia 18 de Fevereiro de 2021 a partir das psh30min [horário de 

Brasilia). O Referido Edital poderá ser adquirido na Endereço Eletrônico do Comprasnet: 

etps://wrarw gov br/compras/pt-br 
a partir da data desta publicação: 

Miralma-CE, 3 de fevereiro de 2022, 

EDNARDO FERREIRA MAGALHÃES 

  
Documento atainado digitalmente carina MP nl 3001 de noso, JOR 

mui institui a Infraestrutura de Chase Públicas Branlléira - HER Nuas ll
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PORTARIA N.º 110/2021 

O cidadão RUBENS DARLAN DE MORAIS 

LOBO, Presidente da Câmara Municipal de 

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com 

a Lei Orgânica do Município e a Resolução n.º 

297 de 17 de 2001 

(REGIMENTO INTERNO). 

dezembro de 

CONSIDERANDO que por solicitação do Presidente da Comissão 

Processante - Processo n.º 001/2021, que tem por finalidade apurar 

denúncia apresentada pelo cidadão JOÃO PAULO TEIXEIRA 

RAMOS, por infração político administrativa contra O Prefeito 

Municipal Gledson Lima Bezerra, solicitou a designação de servidor 

efetivo desta Casa Legislativa, para funcionar na referida comissão na 

qualidade de escrivão ad hoc. 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Fica designado o servidor efetivo advogado José Erivaldo 

Oliveira dos Santos - Matricula n.º 0500674, para funcionar na 

Comissão Processante Processo n.º 001/2021, na qualidade de 

escrivão ad hoc, e realizar rodos os atos decorrentes da citada 

comissão. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário, 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, 

Estado do Ceará, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois 

mil e vinte e um (2021). 

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO 

PRESIDENTE   

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico nº 2021.01,19.1. O Pregoeiro 

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que concluiu o julgamento final do processo licitatório 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1 sendo o seguinte: LICITANTES 

VENCEDORES - SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, vencedora junto aos lotes 01 e 03 com proposta final no valor 

global de R$ 1.965.478,54 (um milhão novecentos e sessenta e cinco 

mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) 

e LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, vencedora junto ao lote 

02 com proposta final no valor global de R$ 1.950.151,60 (um milhão 

novecentos e cinquenta mil cento e cinquenta e um reais e sessenta 

centavos). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por 

cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores 

informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio 

da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser 

obtidas ainda pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 

03 de fevereiro de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves 

- Pregoeiro Oficial do Município. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ceará - 

Aviso de Convocação Para Celebração do Contrato - O Municipio 

de Juazeiro do Norte-Ceará, através da Câmara Municipal de Juazeiro 

do Norte-Ceará, convoca a empresa: AUREMAR DA COSTA 

GOMES - ME, inscrita no CNP] n.º 17.520.219/0001-14, para 

assinatura do Contrato decorrente do PROCESSO de Licitação, na 

modalidade Pregão Presencial Nº 2020.02.21 .01-CM, cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PRONTOS E PROJETADOS, 

DESTINADOS A MOBILIAR O NOVO PRÉDIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CEARÁ, no prazo de 

02 dias uteis a partir dessa publicação, conforme item nº 11.2 do 

edital de convocação. Cumpre-nos informar que à desatenção 

injustificada acarretará as sanções em lei, Sendo o que de momento se 

nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. Juazeiro do Norte/Ceará, 

Em 03 de Fevereiro de 2021. Rubens Darlan de Morais Lobo - 

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ceará.
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha Nº 287 4 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER 

Pregão Nº 2021.01.19.1 

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão 

nº 2021.01.19.1, cujo objeto da licitação é a Aquisição de combustíveis 

destinados a frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no 

Instrumento Convocatório, constatamos que está em consonância com OS 

ditames da Lei nº 8.666/93 e suas demais alterações, assim como com O 

preconizado na Lei nº 10.520/2002, que regulamenta a modalidade 

PREGÃO (Eletrônico). 

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar 

o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e 

HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em 

conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde. 

É o PARECER. 

S.MJ. 

Juazeiro do Norte - CE, 04 de Fevereiro de 2021. 

pan A 

Walberton Carneiro Gomes 

Procuradoria Geral do Município 

OAB/CE nº 26.526 

  

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP. 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www juazei rodonorte.ce.gov.br



   JUAZEIRO DO NORTE-CE, 08 DE FEVEREIRO DE 2021 

Elerrônico nº 02/2021-CPSMJN cujo objeto é o Registro de Preços 

para futura é eventual contratação de empresa para execução de 

serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de veículos, com 

fornecimento de pecas e acessórios originais ou genuínos, com 

respectivas garantias, para suprir as necessidades dos veículos do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte/ 

CE. Entrega das propostas: À partir desta data e abertura das 

propostas: 22/02/2021 às 10h00mm (horário de Brasília) no sítio 

www.licitacoes-e.com.br. Informações gerais: O Edital poderá ser 

obtido através do sítio referido acima ou junto ao Prepoeiro na 

Comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, S/Nº - Bairro 

Rodovia Juazeiro/Barbalha. Barbalha/CE, 05 de fevereiro de 2021. 

Cicero Igor Lima Alves - PREGOEIRO. 

ESTADO DO CEARA - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DO NORTE-CEARÁ - RESULTADO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

- referente a licitação sob a modalidade de Tomada de Preços nº 

2021.01,14.01-CM, cujo o objeto é a Contratação para a prestação 

de serviços técnicos de assessoria contábil na execução orçamentária, 

financeira e patrimonial; geração e envio dos dados contábeis do sim, 

e no acompanhamento das atividades da comissão de orçamento e 

finanças da câmara municipal de Juazeiro do Norte/Ceará. A 

Comissão de Licitação torna público para os interessados o resultado 

do julgamento dos documentos de habilitação e da Proposta de Preços 

no certame em referência, e informa que a Licitante habilitada e 

vencedora do certame foi a empresa: CICLOS - CONTABILIDADE 

S/S LTDA, inscrita no CNP) n.º 12.040.089/0001-07, vencedora 

com o valor global para o Lote Unico correspondente a quantia de 

R$ 202.800,00 (Duzentos e Dois Mil e Oitocentos Reais). A ATA de 

julgamento da sessão está à disposição dos interessados na sala da 

comissão de licitação no horário de 08:00horas as 12:00 horas, no 

endereço Rua Manoel Pires 471, Jose Geraldo da Cruz. CEP. 63.040. 

660, Cidade de Juazeiro do Norte - Ceará. Informações poderão ser 

obtidas ainda pelo telefone (88) 3511-8729. Juazeiro do Norte/CE, 

Em 05 de Fevereiro de 2021. André Pitther de Menezes Pinheiro - 

Presidente da CPL. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19,1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frora de veiculos pertencente a Secretaria Municipal de 

Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o 

licitante SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA inscrito 
no CNP] nº 34.623,505/0001-24 classificado(a) no(s) Lote 01 -   

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Folha Nº 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 09 

Gasolina comum, no valor global de R$ 4.221,00 (quatro mil duzentos 

e vinte e um reais), Lote 03 - Álcool (etanol), no valor global de R$ 

369,00 (trezentos e sessenta e nove reais), de conformidade com o 

Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação 

na forma da Lei nº 8.666/93 - José Tarso Magno Teixeira da Silva - 

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de 

Administração. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objero: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Agricultura 

e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedortes): o 

licitante LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNP] 
nº 17.328.446/0001-42 classificado(a) no(s) Lote 02 - Óleo diesel 

tipo S-10, no valor global de R$ 241.638,00 (duzentos e quarenta e 

um mil seiscentos e trinta e oito reais) e: SAMPAIO DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA inscrito no CNP] nº 34.623.505/0001-24 

classificado(a) no(s) Lote O! - Gasolina comum, no valor global de R$ 

56.280,00 (cinquenta e seis mil duzentos e oitenta reais), de 

conformidade com o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo 

a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - Cicero Roberto 

Sampaio de Lima - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a AMAJU - Autarquia Municipal do 

Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o 

licitante LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ 
nº 17.328.446/0001-42 classificado(a) no(s) Lote 02 - Oleo diesel 

tipo S-10, no valor global de R$ 23.460,00 (vinte e três mil 

quatrocentos e sessenta reais) e SAMPAIO DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ nº 34.623.505/0001-24 
classificado(a) no(s) Lote 01 «Gasolina comum, no valor global de R$ 

46.900,00 (quarenta e seis mil novecentos reais), de conformidade 

com o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente 

Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - José Eraldo Oliveira Costa
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- Ordenador(a) de Despesas do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente ao DEMUTRAN - Departamento 

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) 

Vencedor(es): o licitante LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 

inscrito no CNP] nº 17.328.446/0001-42 classificado(a) no(s) Lote 

02 - Óleo diesel tipo S-10, no valor global de R$ 117.925,60 (cento e 

dezessete mil novecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos) e 

SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNP] 

nº 34.673.505/0001-24 classificado(a) no(s) 

comum, no valor global de R$ 357.828,74 ltrezentos e cinquenta e 

Lote O1 - Gasolina 

sete mil oitocentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos), de 

conformidade com o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo 

a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - Doriam Lucena 

Silva Matos - Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania 

- Respondendo Interinamente - Departamento Municipal de Trânsito, 

Dara da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. 

Licitante(s) Vencedor(es): o licitante L G COMÉRCIO DE 

PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ nº 17.328.446/0001-42 

classificado(a) no(s) Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10, no valor global de 

R$ 62.560,00 (sessenta e dois mil quinhentos e sessenta reais) € 

SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNP) 

nº 34.623.505/0001-24 classificado(a) no(s) Lote 01 - 

comum, no valor global de R$ 281.400,00 (duzentos e oitenta e um 

Gasolina 

mil quatrocentos reais), de conformidade com o Mapa de Preços 

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei 

nº 8.666/93 - Zulneide Rodrigues Parente - Ordenador(a) de 

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Trabalho. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021.   
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, 08 DE FEVEREIRO DE 2021 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Educação 

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no 

Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante L 6 

COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNP) nº 

17.328.446/0001-42 classificado(a) no(s) Lote 02 - Óleo diesel tipo 

S.10, no valor global de R$ 860.200,00 (oitocentos e sessenta mil 

duzentos reais) e SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

inscrito no CNPJ nº 34.623.505/0001-24 classificado(a) no(s) Lote 

01 - Gasolina comum, no valor global de R$ 187.600,00 (cento e 

oitenta e sete mil seiscentos reais), de conformidade com o Mapa de 

Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma 

da Lei nº 8.666/93 - Pergentina Parente Jardim Catunda - 

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021, 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Esporte e 

Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedortes): o 

licitante LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNP) 

nº 17.328.446/0001-42 classificado(a) no(s) Lote 02 - Óleo diesel 

tipo S-10, no valor global de R$ 78.200,00 (setenta e oito mil duzentos 

reais) é SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA inscrito 

no CNP) nº 34.623.505/0001-24 classificado(a) no(s) Lote Ol - 

Gasolina comum, no valor global de R$ 46.900,00 (quarenta e seis 

mil novecentos reais), Lote 03 - Álcool (etanol), no valor global de R$ 

18.450,00 (dezoito mil quatrocentos e cinquenta reais), de 

conformidade com à Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo 

a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - José Bendimar de 

Lima Júnior -Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal 

de Esporte e Juventude. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Finanças
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de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no 

Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es); o licitante SAMPAIO 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ] nº 

34.673.505/0001-24 classificado(a) no(s) Lote 01 - Gasolina comum, 

no valor global de R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil novecentos 

reais), de conformidade com o Mapa de Preços acostado aos autos. 

Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - Paulo 

André Pedrosa de Lima - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria 

Municipal de Finanças. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente ao Gabinete do Prefeito - GAB de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital 

Convocatório. Licitante(s) Vencedores): o licitante SAMPAIO 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ nº 

34.673.505/0001-24 classificado(a) no(s) Lote 01 - Gasolina comum, 

no valor global de R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil novecentos 

reais), de conformidade com o Mapa de Preços acostado aos autos. 

Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - 

Francisco Carlos Macedo Tavares - Ordenador(a) de Despesas do(a) 

Gabinete do Prefeito. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a GCM - Guarda Civil Metropolitana 

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no 

Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedortes): o licitante L G 

COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ nº 

17.328.446/0001-42 classificado(a) no(s) Lote 02 - Óleo diesel tipo 

S.10, no valor global de R$ 101.660,00 (cento e um mil seiscentos e 

sessenta reais) é SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

inscrito no CNPJ nº 34.623.505/0001-24 classificado(a) no(s) Lote 

01 - Gasolina comum, no valor global de R$ 211.050,00 (duzentos e 

onze mil cinglienta reais), de conformidade com o Mapa de Preços 

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei 

nº 8.666/93 - Jozimar Correia dos Santos - Ordenador(a) de 

Despesas do(a) Guarda Civil Metropolitana. 

Dara da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021.   

CCHISSAO DE LICITAÇÃO 
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Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedort(es): o 

licitante L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNP] 

nº 17.328.446/0001-42 classificado(a) no(s) Lote 02 - Óleo diesel 

tipo S-10, no valor global de R$ 164.220,00 (cento e sessenta e quatro 

mil duzentos e vinte reais) e SAMPAIO DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ nº 34.623.505/0001-24 

classificado(a) no(s) Lote 01 - Gasolina comum, no valor global de R$ 

75.040,00 (setenta é cinco mil quarenta reais), de conformidade 

com o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente 

Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - José Maria Ferreira Pontes 

Neto - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitantels) 

Vencedor(es): o licitante LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 

inscrito no CNPJ nº 17.328.446/0001-42 class ificado(a) no(s) Lote 

02 - Óleo diesel tipo S-10, no valor global de R$ 90.321,00 (noventa 

mil trezentos e vinte e um reais) e SAMPAIO DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ nº 34.623.505/0001-24 

dlassificado(a) no(s) Lote 01 - Gasolina comum, no valor global de R$ 

47.462,80 (quarenta e sete mil quatrocentos e sessenta € dois reais e 

oitenta centavos), de conformidade com o Mapa de Preços acostado 

aos autos. Homologo-a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/ 

93 - Diogo dos Santos Machado - Ordenador(a) de Despesas do(a) 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades
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da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Saúde de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital 

Convocatório. Licitante(s) Vencedores): o licitante LG COMERCIO 

DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNPJ nº 17.328.446/0001-42 

classificado(a) no(s) Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10, no valor global de 

R$ 198.237,00 (cento e noventa e oito mil duzentos e trinta e sete 

reais) e SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA inscrito 

no CNP) nº 34.623.505/0001-24 classificado(a) no(s) Lote O] - 

Gasolina comum, no valor global de R$ 521.762,50 (quinhentos é 

vinte e um mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

de conformidade com o Mapa de Preços acostado aos autos. 

Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 - 

Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) de Despesas 

do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.01.19.1. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Turismo e 

Romaria Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedortes): o 

licitante L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA inscrito no CNP) 

nº 17.328.446/0001-42 classificado(a) no(s) Lote 02 - Óleo diesel 

tipo S-10, no valor global de R$ 11.730,00 (onze mil setecentos e 

trinta reais) e SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

inscrito no CNPJ nº 34.623.505/0001-24 classificado(a) no(s) Lote 

01 - Gasolina comum, no valor global de R$ 16.415,00 (dezesseis mil 

quatrocentos é quinze reais), de conformidade com o Mapa de Preços 

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei 

nº 8.666/93 - Paulo César de Lima Andrelino - Ordenador(a) de 

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Turismo-e Romaria. 

Dara da Homologação: 05 de Fevereiro de 2021. 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.01.26.01/CPSMJN. PARTES: 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO   

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 08 DE FEVEREIRO DE 2021 

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A EMPRESA A EMPRESA 

CRALAB SAUDE ATACADO EIRELL OBJETO: AQUISIÇÕES 

DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLÍNICA JOÃO 

PEREIRA DOS SANTOS E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS TICIANO VAN DEN BRULLE MATOS - 

CEO/R. VALOR: R$ 110.119,85 (CENTO E DEZ MIL, CENTO E 

DEZENOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). PRAZO: 

APARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2021. BARBALHA/CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. 

SIGNATÁRIOS: SWYANNE HORRANNA ALVES LIMA E O 

SR. JOSÉ INÁCIO DE OLIVEIRA FILHO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.01.26.02/CPSMJN. 

PARTES: O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE DA 

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E À 

EMPRESA A EMPRESA PROMIX COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA. OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA DOS SANTOS 

E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

TICIANO VAN DEN BRULLE MATOS - CEO/R. VALOR: R$ 

105.079,98 (CENTO E CINCO MIL, SETENTA E NOVE REAIS 

E NOVENTA E OITO CENTAVOS). PRAZO: A PARTIR DA 

DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

BARBALHA/CE, 26 DE JANEIRO DE 2021. SIGNATÁRIOS: 

SWYANNE HORRANNA ALVES LIMA E A SRA. PATRÍCIA 

EMÍLIA GUIMARÃES COSTA DIAS. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.01.26.03/CPSMJN. 

PARTES: O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE DA 

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE E A 

EMPRESA A EMPRESA DISTRIBUIDORA SENADOR DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI. OBJETO: 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 

DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA DOS SANTOS E DO CENTRO 

DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS TICIANO VAN 

DEN BRULLE MATOS - CEO/R. VALOR: R$ 139.946,88 

(CENTO E TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). 

PRAZO: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2021. BARBALHA/CE, 26 DE JANEIRO DE 

2021. SIGNATÁRIOS: SWYANNE HORRANNA ALVES LIMA 

E ASRA. MARNY MARIA ASSUNÇÃO DA SILVA.
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0001 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente, neste 

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE. e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida 

na Rua Pe. Cícero, nº 1248 — Centro — CEP: 63.010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA. resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, 

Ordenador(a) de Despesas da Autarquia Municipal de Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

[Lote 01 - Gasolina comum 
Kem | Especificação | Unid. | Qtde. Marca | Valor unitário Valor Total. 

| 01 | Gasolina comum [ESTE 6068 SHELL | 4,69 46.900,00 

  

  

      
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e 

novecentos reais). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 — A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

54.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

    

  | Órgão | Unid. Orç. | Projeto/ Atividade Elemento de Despesa | 

17 01 18.122.0002.2.185 33903000 in 
      
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 
7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 

8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral, 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual, 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE, 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram O procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

  

F 

SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTD 

    

CONTRATADA 

Testemunhas: 

mou tABue tdo: oodêl 363333 OF. 
Est da O CPE QEMGIQULEC siim 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0002 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através do Departamento Municipal de Trânsito, neste 

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida 

na Rua Pe. Cícero, nº 1248 — Centro — CEP: 63.010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 209.61 1.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista O resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania — Respondendo Interinamente - Departamento 

Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 
  

  

  
  

  
  

  
  

[Lote 01 - Gasolina comum | 
item Especificação | Unid. Qtde. | Marca/Modelo | Valor unitário | Valor Total mo 

01 | Gasolina comum [E 76296 | SHELL | 4,69 357.828,24 | 

  
    

  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 357.828,24 (trezentos € cinquenta e 

sete mil oitocentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com à variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

51 — A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento € à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas € legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 
  

  

e a o em 

  
  

  

" Órgão || Unid. Orç. | Projeto Atividade Elemento de Despesa | 

EAR id 04.122.0002.2.192 33903000 

[7 | 01 | 06.181.0007.2.195 
33903000 | 

    

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente € do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até O 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5 —- Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes € compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar àa CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada à execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas, 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATAN TE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

  

Ordenador de Despesas — Respondendo Interinamente 

Departamento Municipal de Trânsito 

CONTRATANTE 

o Perca. bogera É E AREA er ererrereaeoo 

SAMPAIO DERIVADOS DE PE ROLEO LTDA 

CONTRATADA 

   

   
| ad 4. BO 

a cestcimsones detonaarpes pá ESC aaad-o 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www juazeirodonorte.ce.gov.br 

 



COMISSÃO DE benção 
Falha Nº. ça 94 SG 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

CONTRATO Nº 2021.02.08-0003 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através do Gabinete do Prefeito, neste ato representada por 

seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente e 

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua Pe. Cicero, nº 

1248 — Centro — CEP: 63.010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos Augusto 

Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo 

Tavares, Ordenador(a) de Despesas do Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes ao Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 

  

  
  

  

[Lote 01 - Gasolina comum 
j 

Item | Especificação [ Unid. | Qtde. | Marca Valor unitário Valor Total | 

= | 01 | Gasolina comum I E Oqpnronpieada SHELL 4,69 46.900,00 

  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e 

novecentos reais). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com à variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer O fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS É DO 

RECEBIMENTO 

5.1 —- A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento € à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas € legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação é consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

  

  

  [ Órgão || Unid. Orç. | Projeto/ Atividade | Elemento de Despesa | | 

l B | 01 | 04.122.0002.2.002.0000 | 33903000 

  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente € do termo de 

solicitação de pagamento, 
7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

âãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros é aos Tributos à Fazenda Pública em geral, 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 
autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 
8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 
os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9,1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 
descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021.    

amenas Db E RIO EE O 0 16 0 O O O 

Ordenador(a) de Despesas 

Gabinete do Prefeito 

CONTRATANTE 

SAMPAIO DERIVAD 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

ANDO RAM O cao nao nrcaia nao mca nr at au gi PNCOCRSTALAÍNI
E moro pree ed banes es eANia dis Ha T AAA E OS MAES 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0004 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Guarda Civil Metropolitana, neste ato 

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e 

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua Pe. Cicero, nº 

1248 — Centro - CEP: 63.010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

34 623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos Augusto 

Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, 

Ordenador(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

21 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 

| Lote 01 - Gasolina comum 
- pe 

| tem | Especificação ” Unid. | Qtde. | Marca Valor unitário Valor Total | 

| 01 | Gasolina comum | L | 45000 SHELL po 4,69 211.050,00 

  

  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 211.050,00 (duzentos e onze mil e 

cinquenta reais). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso IL, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS É DO 

RECEBIMENTO 

51 — A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas é legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

  

  

  | Orgão | Unid. Orc. | Projeto/ Atividade I Elemento de Despesa Es 

Rss TI OE 06.122.0002.2.189 | 33903000 E 
  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente é do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ã a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal, 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes € compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE, 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram O procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas.     rte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

| ia fi da Sal ILE 
Jozimar Correia dos Santos 

Ordenador(a) de Despesas 

Guarda Civil Metropolitana 

CONTRATANTE 

Juazeiro do 

    

SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

encena IEEE aa EP ERR TA SS UM RT EE DRA Ra mA A OO OO 

Eai es ta dia oa dd AS O AS AR 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0005 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cicero 

Roberto Sampaio de Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, estabelecida na Rua Pe. Cicero, nº [248 — Centro — CEP: 63.010-021 — Juazeiro do Norte/CE, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGE sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada 

pelo Sr. Carlos Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 209.611.543-49, apenas 

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 

Licitação, na modalidade Pregão nº 2021.01,19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 

8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

L.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de 

Lima, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

    

  

  

  

  

  

  

[Lote 01 - Gasolina comum pi 
ti pi 

“e | Kem | Especificação Unid. | Qtde. | Marca [ Valorunitário | Valor Total | 

| 01 | Gasolina comum EE EE SHELL pt 469] — 56.280,00) 

  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem O valor total de R$ 56.280,00 (cinquenta € seis mil 

duzentos e oitenta reais). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre Os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para à justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

  Ia 
go a === 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

51 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

| Orgão | Unid.Orç. | Projeto / Atividade | Elemento de Despesa 

[UN | 01 | 20.122.0002.2.109 | 33903000 Mi 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento € à execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes € compatíveis para a guarda € armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações € impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extraj udicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, à parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

  

    

eric carte a re a E a ao pn a nn a a ma a a 

óberto Sampaio de Lima 

Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

CONTRATANTE 

SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Das. pao QU, o pa Le AS 0 IM. KIA da 

a GEE CRB. ssisseeanem 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0006 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E 

DO OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Esporte e 

Juventude, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José 

Bendimar de Lima Júnior, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, estabelecida na Rua Pe. Cícero, nº 1248 — Centro - CEP: 63.010-021 — Juazeiro do 

Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste 

ato representada pelo Sr. Carlos Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 

209.611.543-49, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 

tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com 

as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante 

cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima 

Júnior, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto à aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Esporte é Juventude de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada 

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

Lote 01 - Gasolina comum 
| 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca [| Valor unitário Valor Total | 

01 | Gasolina comum L 10000 SHELL | 4,69 46.900,00 | 
  

  

    
        
  

  

| Lote 03 - Álcool (etanol) 
item | Especificação | Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 

| 01 Álcool (etanol) pao | 5000. SHELL 3,69 | 18.450,00. 

  

  

        
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 65.350,00 (sessenta e cinco mil 

trezentos e cinquenta reais). 
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3.2 — O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo 

Federal. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 

administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, 

ou enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 
51 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas 

pela Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no 

direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

52 - A Contratada deverá efetuar O armazenamento e a execução do abastecimento 

dos combustíveis em observância a todas as normas € legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos 

do Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

pa aim 

Órgão | Unid. Orç. | Projeto / Atividade IC Elemento de Despesa 

ET Ro) 01 | * 04.122.0002.2.148 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, 

mediante a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente € do 

termo de solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente à entrega dos 

produtos. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato 

obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, 

sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 

ocorridos durante seu fornecimento; 

8.1.3 —- Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de 

terceiros envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às 

contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à 

Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação € qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 —- Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e 

consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis 

em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) 

pondo-os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação 

do fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento 

do(s) produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 

dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
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10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de J uazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) 

anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, à 

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 

escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 

entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as 

testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 1) Ei 

asas 
    

  

a SSIS e da Ra 

PCA 
F 

SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

CONTRATADA 

    

  

“e 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0007 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide 

Rodrigues Parente, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado 

de CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

estabelecida na Rua Pe. Cícero, nº 1248 — Centro — CEP: 63.010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. 

Carlos Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 209.61 1.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada 

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Lote 01 - Gasolina comum 
| 

Item Especificação | Unid. | Qtde. | Marca Valor unitário Valor Total 

* 01 | Gasolina comum | L | 60000 | SHELL 4,69 281.400,00 

  

  

            

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 281.400,00 (duzentos e oitenta e um 

mil quatrocentos reais). 
3.2 — O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso IL, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

S1- A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

8.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento € à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

[' Órgão | Unid.Orç. | Projeto/ Atividade , Elemento de Despesa | 

A O 08.122.0002.2.057.0000 . 33903000 | ] 
  

  

    

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

â a: 

8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

81.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal, 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-à a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

m fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará suj eita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

- 10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATAN TE; 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

RT nana 

Zulneide Rodrigues Parente 

Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 

  

CONTRATANTE 

SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

CONTRATADA 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0008 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Serviços Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos 

Santos Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE. e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida 

na Rua Pe. Cícero, nº 1248 — Centro — CEP: 63.010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

“ Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPF/ME sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista O resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021 01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada 

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

| Lote 01 - Gasolina comum 
| 

| Item Especificação Unid. | Qtde. | Marca Valor unitário Valor Total |     

  

        = | 01 | Gasolina comum So Rs SHELL 4,69 47.462,80. 
  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 47.462,80 (quarenta e sete mil 

quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). 

3.2 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para à justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/ 12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento € à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas € legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  
  

E Órgão | Unid. Orç. | Projeto/ Atividade | Elemento de Despesa 

09 TIRSS A] 18.122.0002.2.099.0000 | 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 
7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas itação; 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 —- Caso à Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes € compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9,1. A Contratante obrigar-se-a a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é tescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extraj udicial, nos casos de: 
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11.3.1 —- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

noise rece ro anamnese nene Ra] Nado no donde n nada a a a me ni a    
  

bs Machado 

enadoerarti Despesas ne 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos 

CONTRATANTE 

  

Romulo Sor 
SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

CONTRATADA 

  

Testemunhas: 

st. da. a 

» Jevo pena dig Ee. A, 

  

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www juazeirodonorte.ce.gov.br



COMISSÃO DE mao 
q 

; Folha Nº 
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

CONTRATO Nº 2021.02.08-0009 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, 

neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo César de Lima 

Andrelino, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, é de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida 

na Rua Pe. Cícero, nº 1248 — Centro — CEP: 63010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPE/ME sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021 01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo César de Lima 

Andrelino, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Turismo € Romaria de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

| Lote 01 - Gasolina comum 
| Item Especificação “Unid. Qtde. | Marca Valor unitário Valor Total | 

| 01 | Gasolina comum L 3500 | SHELL 4,89 16.415,00 | 
  
  

      
      
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 16.415,00 (dezesseis mil quatrocentos 

e quinze reais). 

3.2 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

8666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, OU 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 — A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  
  

| Órgão | Unid.Orç. | Projeto / Atividade | Elemento de Despesa Es] 

[SR | 01 | 04.122.0002.2.132 | 33903000 Ei 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

âa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral, 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele ggsumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato, 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes € compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações € impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação . Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro Eee 08 de fevereiro de 2021. 

Ordenador(a) de Despesas 

ecretaria Municipal de Turismo e Romaria 

CONTRATANTE 

   

  

   

cena gas CANO O a a MS 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0010 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, É 

DO OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de 

Administração, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José 

Tarso Magno Teixeira da Silva, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, 

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua Pe. Cicero, nº 1248 — Centro — CEP: 63.010-021 — 

Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 

06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de 

acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas alterações 

posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Tarso Magno 

Teixeira da Silva, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

  
  

  

Lote 01 - Gasolina comum j 
| 

| Item | Especificação | Unid. Qtde. | Marca T Valor unitário | ValorTotal | 

| 01 | Gasolina comum jEiRÊ 900 SHELL Er 4,69. 4.221,00 
  
  

  

    

Lote 03 - Álcool (etanol) 

| kem Especificação | Unid. Qtde. | Marca | Valor unitário | Valor Total 

0001 | Alcool (etanol) | L 100 | SHELL | 3,69 | 369,00 | 
  

  

    
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REASUSTE É DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 4.590,00 (quatro mil 

noventa reais). 

3.2 — O contrato poderá ser reajustado, através de t 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estab 

Federal. 

   

   

  

     
   

  

quinhentos e 

    

      

solicitado pela 

da pelo Governo 
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3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

termos do Art. 65, Inciso IL, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 

administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, 

ou enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas 

pela Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no 

direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento 

dos combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos 

do Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

  

| Órgão | Unid. Org. | Projeto/ Atividade Elemento de Despesa | 

[E E UA 04.122.0002.2.210 33903000 No     
    

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, 

mediante a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente é do 

termo de solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) di uente a entrega dos 

   

    

    

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT 

81 - A Contratada para fornecer o(s) produt (s), objeto do presente 

obrigar-se-a a: 
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8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, 

sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 

ocorridos durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de 

terceiros envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às 

contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e dos Tributos à 

Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato, 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e 

consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis 

em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes € compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) 

pondo-os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação 

do fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento 

do(s) produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 

dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o hi 

por cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total /faturad 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
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10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações € impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) 

anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, à 

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 

escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 

entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas or das do presente 

Contrato é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

      

Declaram as partes que este Contrato corresponde à m 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente 

testemunhas abaixo firmadas. 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0011 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, É DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida 

na Rua Pe. Cicero, nº 1248 — Centro — CEP: 63.010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim 

Catunda, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 
  
  

  
Lote 01 - Gasolina comum 

| Mem | Especificação | Unid. Qtde. | Marca Valor unitário | Valor Total 

| 01 | Gasolina comum pu 40000 | SHELL 4,69 187.600,00 
  
  
  

  

k CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 187.600,00 (cento e oitenta e sete mil 

seiscentos reais). 

3.2 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 — A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

52 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  e 
  

  
  

    
| Órgão | Unid. Orç. | Projeto / Atividade | Elemento de Despesa = 

EL BE 12.122.0002.2.042 | 33903000 

| 07 | 01 | 12.361.0045.2.050 | 33903000 | 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente € do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal, 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda é armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9,1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

  

Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

SUBI VIDO 
a CPF Ne EEE Ri 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0012 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato 

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida 

na Rua Pe. Cícero, nº 1248 — Centro — CEP: 63010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPE/ME sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 
  

  

| Lote 01 - Gasolina comum 
Item Especificação | Unid. | Qtde. Marca | Valor unitário Valor Total | e 

| 01 | Gasolina comum | L | 10000 SHELL | 4,69) 46.900,00, 
  
  
          

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE É DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil 

novecentos reais). 

32 —- O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, OU 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

52 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

[ Órgão | Unid. Orc. Projeto/Atividade | Elemento de Despesa E 

[EE |O 04.122.0002.2.008 | 33903000 ] 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

72 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
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8 1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

81.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria, 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

AO) 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até O = 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas.    

    
Juazeiro do Norte/CE, 08 de feverei 

GREENE RR ana ea a * FERREIRO 

Paulo André Pedrosa de Lima 

Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 
CONTRATANTE 

  

gases rç aba (a. IBURA... Orreso ada 
SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

CONTRATADA 

» ASlormano tdo Huge... cor t35:363.333 6 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0013 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste 

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida 

na Rua Pe. Cícero, nº 1248 — Centro — CEP: 63.010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPE/ME sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes 

Neto, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos e máquinas pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  
    

Lote 01 - Gasolina comum 

[item | Especificação [ Unid. | Qtde.| Marca/Modelo| Valor unitário | Valor Total 

| 0001 | Gasolina comum [ESSE fio MpeBeUi | SHELL | 4,69 | 75.040,00] 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 75.040,00 (setenta é cinco mil 

quarenta reais). 

3.2 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para à justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. ,    
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria, 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

  [| Órgão | Unid.Orç. | | Projeto/ Atividade Elemento de Despesa 

EEE 6E | 04.122,0002.2.117 i 33903000       

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as A 

    
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

   
N 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE, 

  

    

  

X 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

   Testemunhas: 

DEE O EN MR a a, 

dias 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0014 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida 

na Rua Pe. Cícero, nº 1248 — Centro — CEP: 63010-021 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.623.505/0001-24 e CGF sob o nº 06.296.743-6, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

Augusto Dantas Sampaio, inscrito no CPF/MF sob o nº 209.611.543-49, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de 

Albuquerque, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 

  
  

| Lote 01 - Gasolina comum 
Item | Especificação Unid. | Qtde. | Marca/Modelo | Valor unitário | ValorTotal | 

01 | Gasolina comum E | TAZ | SHELL | 4,69 | 521.762,50. 
  

  

    
  

Ú CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 521.762,50 (quinhentos e vinte e um 

mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/ 12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento € à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas € legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.41 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

    

    

  

    
' Órgão | Unid. Orç. Projeto/ Atividade E Elemento de Despesa 

Ra 10.122.0002.2.011 o! 33903000 1 

| 06 | 01 | 10.122.0002.2.012 
33903000 | 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

71 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente é do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros € aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação € qualificação exigidas na licitação; ) 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal, 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações € impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de-fevereiro de 2021. 

  

Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

  

SAMPAIO DERIVADOS 
CONTRATADA 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0015 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente, neste 

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua 

São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. Ana Patrícia 

Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 

2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021 01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, 

Ordenador(a) de Despesas da Autarquia Municipal de Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

  

| Lote 02 - Óleo diesel tipo 8-10 
| Mem | "* Especificação Unid. | Qtde. | Marca Valor unitário | ValorTotal | 

| 01 | Óleo diesel tipo S-10 L | 6000 | | PETROBRAS BR 3,91 | 23.460,00 | 

  

  
  

      
  

k CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 23.460,00 (vinte e três mil 

quatrocentos e sessenta reais). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/ 2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 — A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  
  

" 6rgão | Unid. Orc. | Projeto/ Atividade | Elemento de Despesa a 

| 17 | 01 | 18.122.0002.2.185 | 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente € do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

  

  

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www juazeirodonorte.ce.gov.br



COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Falha 406 uu 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

81.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 = A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Soa meue Label AME miB 303 dY3 64 
b RA UE EPE CRC qe rereenserito     
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0016 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através do Departamento Municipal de Trânsito, neste 

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua 

São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. Ana Patrícia 

Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista O resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 

2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania — Respondendo Interinamente - Departamento 

Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10 
Ei 

Item | Especificação “| Unid. | Qtde. | Marca Valorunitário | ValorTotal | 

01 | Óleo diesel lipo S-10 DL | 30160 | PETROBRASBR 3,91| 117.925,60 | 

  

  
  

  

  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 117.925,60 (cento e dezessete mil 

novecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). 

32 —- O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 — A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

52 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação: 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 
  

  

  
  

  

órgão | Unid. Orç. | Projeto/Atividade | Elemento de Despesa na 
[CEEE na 04.122.0002.2.192 33903000 | 

a A ME 06.181.0007.2.195 | 33903000 Du 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 
7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 4 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 
8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9,1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

  

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas — Respondendo Interinamente 

Departamento Municipal de Trânsito 

Mn ado El 
“ LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 

CONTRATADA 

    

  

Testemunhas: 

  

O es JO Sb SA 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0017 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Guarda Civil Metropolitana, neste ato 

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e 

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua São Benedito, nº 1394 - 

Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

17.328.446/0001-42 e CGE sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. Ana Patrícia Brito 

Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 

2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8 666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, 

Ordenador(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 

[Lote 02 - Óleo diesel tipo S10 , | 

Item | Especificação | Unid. | Qtde. Marca [ Valor unitário | Valor Total 

| 01 | Óleo diesel tipo S-10 | L | 26000 | PETROBRASBR| 3,91, 101.660,00   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 101.660,00 (cento e um mil seiscentos 

e sessenta reais). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso HI, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 —- A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

| Órgão | Unid. Orc. | Projeto/Atividade ” Elemento de Despesa Ea 

| 19 | 01 | 06.122.0002.2.189 33903000 

  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente € do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato, 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual, 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Nbrte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

= 

au Mais AS Sad. 
Jozimar Correia dos 

Ordenador(a) de Despesas 

Guarda Civil Metropolitana 
CONTRATANTE 

“LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

» Leno: | ABr A jogo coro IES 3326. 
2) bate E: RR a CPF RIC MMIGIROO 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0018 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cícero 

Roberto Sampaio de Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, 

estabelecida na Rua São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada 

pela Sra. Ana Patrícia Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cicero Roberto Sampaio de 

Lima, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

| Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10 
Item | Especificação | Unid. Qtde. | Marca [ Valor unitário | ValorTotal | 

| 01 |Óleo diesel tipo S-10 [EE 61800 | PETROBRAS BR . 391) 241.638,00 | 
  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE É DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 241.638,00 (duzentos e quarenta e um 

mil seiscentos e trinta e oito reais). 

3.2 —- O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 
5.1 — A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar O armazenamento e a execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda € armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

Órgão | Unid. Orç. | ” Projeto/Atividade | Elemento de Despesa | 

Taça Lg 20.122.0002.2.109 | DE 33903000 
  
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente € do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

aa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com às 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5 — Fornecer com presteza € dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes é compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
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11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

  

   o Roberto Sampaio de Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

CONTRATANTE 

“E G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0019 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, 

neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Bendimar de Lima 

Júnior, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua 

São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. Ana Patrícia 

Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista O resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 

2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

Lote 02 - Óleo diesel tipo 85-10 
Kem | Especificação Unid. | Qtde. Marca [ Valorunitário | ValorTotal | 

' 01 | Óleo diesel tipo S-10 À | 20000 || PETROBRAS BR | 3,91] 78.200,00. 
  

      
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 78.200,00 (setenta e oito mil duzentos 

reais). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada é autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

" Órgão || Unid. Orç. Projeto / Atividade Elemento de Despesa 

er i 04.122.0002.2.148 33903000           

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

81.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas. 

  

Secretaria Municipal de E poe e Juventude 
CONTRATANTE 

fo duo 
“LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 

CONTRATADA 

  

Testemunhas: 

É Aster eacsraaas ODE se x 
a Ma CPE .NIS. AS. ÍX4OR..... 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide 

Rodrigues Parente, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado 

de CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na 

Rua São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no 

CNPI/ME sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. 

Ana Patrícia Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 

modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada 

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10 
| 

Item | I Especificação Unid. Qtde. | Marca T Valor unitário | ValorTotal | 

— | 01 |Ôleo diesel tipo S-10 L 16000 | PETROBRAS BR | 3,91] 62.560,00 
  

  

    
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 62.560,00 (sessenta e dois mil 

quinhentos e sessenta reais). 

3.2 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento € à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

[ Órgão | Unid. Orc. | Projeto / Atividade | Elemento de Despesa 

08 | od | 08.122.0002.2.057 | 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros € aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 
8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes. 
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Serviços Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos 

Santos Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua 

São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. Ana Patrícia 

Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 

2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8 666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações posteriores, mediante cláusulas € condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

L.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01 19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Meio Ambiente € Serviços Públicos de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada 

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  

  

  

  

Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10 
il 

| Mem | | Especificação [ Unid. | Qtde. Marca [ Valorunitário | Valor Total 

' 01 [Óleo diesel tipo S-10 = | 23100 | PETROBRASBR| 391) 90.321,00] 
  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 90.321,00 (noventa mil trezentos e 

vinte e um reais). 

32 — O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 
51 — A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento é à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas €& legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda € armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.41 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

  

" Órgão || Unid. Orç. | Projeto/ Atividade Elemento de Despesa 

[Ing | 01 | 18.122.0002.2.099 | 33903000 LH
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente € do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 4 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 
8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possivel deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, 

9,1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 
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CONTRATANTE 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, 

neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo César de Lima 

Andrelino, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua 

São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. Ana Patrícia 

Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista O resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 

2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações posteriores, mediante cláusulas € condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo César de Lima 

Andrelino, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Turismo € Romaria de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

  
  

  

| Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10 
item Especificação | Unid. | Qtde. Marca [ Valorunitário | Valor Total 

01 | Óleo diesel tipo S-10 | [eron|esaoa PETROBRAS BR | 3,91] 11.730,00 
  

        

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 11.730,00 (onze mil setecentos e trinta 

reais). 

32 — O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso H, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.    
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

Órgão | Unid. Orç. | Projeto/ Atividade | Elemento de Despesa 

| 12 | 01 | 04.122.0002.2.132 | 33903000 | 
] 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros c aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por elg assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9,1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:    
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE, 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes, 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram O procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

aulo César de Lima Andrelino 

Ordenador(a) de Despesas 

ecretaria Municipal de Turismo e Romaria 

CONTRATANTE 

e Pooh ANO ah 
L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 

CONTRATADA 

2) acao É drcrmade CPE DMUMUI GIRO sm 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua 

São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. Ana Patrícia 

Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 

2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações posteriores, mediante cláusulas € condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim 

Catunda, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA -— DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 

  

[Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10 
| 

Item | Especificação l Unid. Qtde. | Marca [Valor unitário | ValorTotal | 

| 01 | Óleo diesel tipo S-10 I fi 220000 | PETROBRAS BR | 3,91 | 860.200,00 | 
  

  
    
  

' CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 860.200,00 (oitocentos e sessenta mil 

duzentos reais). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/ 12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

S1- A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas € legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda € armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.42 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

| Órgão | Unid.Orç.. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa | 

CErnaio 0d 12.122.0002.2.042 33903000 

[Re 01 | 12.361.0045.2.0050 | 33903000 
    

    

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente é do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até O 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato: 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada: 
8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 
autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 
observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria: 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 
os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9,1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 - Advertência 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 
descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram O procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

      

CONTRATANTE 

Juazeiro do Norte/CE, 08 de fevereiro de 2021. 

Perg tina Pár te Jardim Catun 

Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

L G COMÉRCIO DE PETROLEO LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

o DER A AMC 4 Vo MÃO... 

TA p RA à A ES =6P 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJY/ME sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste 

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua 

São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. Ana Patrícia 

Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista O resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 

2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01 19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes 

Neto, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10 ; | 

| tem | Especificação [ Unid. | Qtde. Marca [ Valor unitário | ValorTotal | 

| 01 | Óleo diesel tipo S-10 | L | 42000 || PETROBRASBR | 3,91 164.220,00 |   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 164.220,00 (cento e sessenta e quatro 

mil duzentos e vinte reais). 

3.2 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, cisovl, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. N 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1- A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e à execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes € compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.41 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

542 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

órgão | Unid.Orç. | Projeto / Atividade | Elemento de Despesa 

11 | 01 | 04.122.0002.2.117 | 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

ãa: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas Y 

h 

licitação; 

( N 
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8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 
autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento). sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 
descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qu 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: À 

P 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram O procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

  

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE 

en tada Jo 
L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 

CONTRATADA 

  

RN nona sap AM CR Ra ae coroa a ERR NA PR a 9 SS RR Sm RD 
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CONTRATO Nº 2021.02.08-0025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, E DO 

OUTRO L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, 

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA, estabelecida na Rua 

São Benedito, nº 1394 - Franciscanos — CEP: 63.020-084 — Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 17.328.446/0001-42 e CGF sob o nº 06.522.400-0, neste ato representada pela Sra. Ana Patricia 

Brito Teles, inscrita no CPF/MF sob o nº 430.007.893-91, apenas denominada de CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Pregão nº 

2021.01.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, e suas 

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.01.19.1, de acordo com a Lei 

nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de 

Albuquerque, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 — O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados a 

frota de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 

  

= 

[Lote 02 - Óleo diesel tipo S-10 
  

    
Item | Especificação [ Unid. | Qtde. Marca [ Valor unitário | Valor Total E 

- | 01 | Óleo diesel tipo S-10 Cl L | S070 |[PETROBRASBR| 3,91 198.237,00 
  

  

| CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 198.237,00 (cento e noventa e oito mil 

duzentos e trinta e sete reais). 

32 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, 

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 

RECEBIMENTO 

5.1 - A entrega dos combustíveis será de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, ficando a administração no direito de 

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

5.2 - A Contratada deverá efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos 

combustíveis em observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

5.3 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

produtos. 
5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação; 

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

  

  

      
rgão | Unid. Orç. | Projeto Atividade Elemento de Despesa | 

06 o | 10.122.0002.2.011 33903000 
[Es A 10.122.0002.2.012 | 33903000 IE 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, mediante 

a apresentação das respectivas notas fiscais / faturas visadas pelo setor competente e do termo de 

solicitação de pagamento; 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se- 

à a: 

8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 

8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento; 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 

envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 

Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

  

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 = Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 | 

site: www juazeirodonorte.ce.gov.br



  

COMISSÃO DE Lero 

ESTADO DO CEARÁ Falha Nº 126 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

  

  

8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

8.1.7 — Efetuar o abastecimento de forma imediata, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, devendo o mesmo ser realizado na presença do servidor previamente 

autorizado pela Administração Municipal; 

8.1.8 — Efetuar o armazenamento e a execução do abastecimento dos combustíveis em 

observância a todas as normas e legislação pertinentes à matéria; 

8.1.9 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 

os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9,1. A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 — 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 — 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: N 
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11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 

com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 

as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 

abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 08 deffevereiro de 2021. 

Francimones Ro Albuquerque 

Ordénador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Asi da 
L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA 

CONTRATADA 

    

Testemunhas: 

| | Su. Ya Q 3 ) 

Per CE PLS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0017 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19,1, Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 

empresa L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a GCM - Guarda Civil Metropolitana 

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 101.660,00 (cento e um 

mil seiscentos e sessenta reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. 

Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Ana Patrícia Brito Teles. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0024 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19,1. Partes: o Municipio 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e a empresa LG COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 

Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das 

necessidades da frota de veículos e máquinas pertencente a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conformé 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 164.220,00 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e 

vinte reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José 

Maria Ferreira Pontes Neto e Ana Parrícia Brito Teles. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0021 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021,01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa L G COMÉRCIO DE 

PETRÓLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados 

ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Cenvocatório. Valor Total do Contrato: R$ 90.321,00 (noventa mil 

trezentos e vinte e um reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. 

Signatários: Diogo dos Santos Machado e Ana Patricia Brito Teles. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021.   

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0025 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Saúde de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 198.237,00 (cento e 

noventa e oito mil duzentos e trinta e sete reais). Vigência Contratual: 

até 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e 

Ana Patrícia Brito Teles. 

Dara de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0022 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo 

e Romaria e a empresa L G COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA. 

Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das 

necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal 

de Turismo é Romaria Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

11.730,00 (onze mil setecentos e trinta reais). Vigência Contratual: 

até 31/12/2021. Signatários: Paulo César de Lima Andrelino e Ana 

Patricia Brito Teles. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0010 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01,19.1, Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Administração e a empresa SAMPAIO DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustiveis destinados 

ao atendimento das necessidades da frota de veiculos pertencente a 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noventa 

reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José Tarso 

Magno Teixeira da Silva e Carlos Augusto Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0005 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através dola) Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento e a empresa SAMPAIO DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados 

ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 56.280,00 (cinquenta e 

seis mil duzentos é oitenta reais), Vigência Contratual: até 31/12/ 

2021. Signatários: Cicero Roberto Sampaio de Lima e Carlos Augusto 

Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0001 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento 

das necessidades da frota de veículos pertencente a AMAJU - Autarquia 

Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil novecentos reais). 

Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José Eraldo 

Oliveira Costa e Carlos Augusto Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0002 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de 

Trânsito e a empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento 

das necessidades da frota de veículos pertencente aa DEMUTRAN - 

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 357.828,24 (trezentos e cinquenta e sete mil 

oitocentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos). Vigência 

Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos 

e Carlos Augusto Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021.   
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0007 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa SAMPAIO 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Objeto: Aquisição de 

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de 

veículos pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

281.400,00 (duzentos e oitenta e um mil quatrocentos reais). Vigência 

Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente 

e Carlos Augusto Dantas Sampaio. 

Dara de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021, 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0011 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 

Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das 

necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal 

de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

187.600,00 (cento e oitenta e sete mil seiscentos reais). Vigência 

Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim 

Catunda e Carlos Augusto Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0006 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude e a empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento 

das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria 

Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 65.350,00 (sessenta e cinco mil trezentos e cinquenta 

reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José 

Bendimar de Lima Júnior e Carlos Augusto Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021.



  

   

  

012 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0012 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.,1, Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças 

e a empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 

Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das 

necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal 

de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

46.900,00 (quarenta e seis mil novecentos reais). Vigência Con tratual: 

até 31/12/2021p. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e Carlos 

Augusto Dantas Sampaio. 

Dara de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0003 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1, Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa 

SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Objeto: Aquisição 

de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota 

de veículos pertencente ao Gabinete do Prefeito -GAB de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 46.900,00 (quarenta e 

seis mil novecentos reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. 

Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares e Carlos Augusto 

Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0004 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 

empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Objeto: 

Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a GCM - Guarda Civil Metropolitana 

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório: Valor Total do Contrato: R$ 211.050,00 (duzentos e 

onze mil cinquenta reais). Vigência Contratual; até 31/12/2021. 

Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Carlos Augusto Dantas 

Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021.   
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0015 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e a empresa SAMPAIO DERIVADOS DE 

PETRÓLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustiveis destinados 

ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 75.040,00 (setenta e cinco mil quarenta reais). 

Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira 

Pontes Neto e Carlos Augusto Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0008 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa SAMPAIO DERIVADOS 

DE PETRÓLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados 

aà atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 47.462,80 (quarenta e 

sete mil quatrocentos e sessenta € dois reais e oitenta centavos). 

Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Diogo dos Santos 

Machado e Carlos Augusto Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0014 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Objeto: 

Aquisição de combustiveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Saúde de 

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 52 1.762,50 (quinhentos 

evinte e um mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários; Francimones 

Rolim de Albuquerque e Carlos Augusto Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
Palácio José Geraldo da Cruz 

PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA 
VICE-PREFEITO: GIOVANNISAMPAIO GONDIM 

Chefe de Gabinete - GAB 
Francisco Carlos Macêdo Tavares 

Procurador Geral do Município - PGM 
Walberton Carneiro Gomes 

Controlador e Ouvidor Geral do Município - COM 
José Wilson de Melo 

Secretário de Finanças - SEFIN 
Paulo André Pedroza de Lima 

Secretária de Saúde - SESAU 
Francimones Rolim de Albuquerque 

Secretária Municipal de Educação - SEDUC 
Pergentina Parente Jardim Catunda 

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST 
Zulneide Rodrigues Parente   
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Secretário de Administração - SEAD 
José Tarso Magno Teixeira da Silva 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP 
Diogo dos Santos Machado 

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI 
Cícero Roberto Sampaio de Lima 

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA 
José Maria Ferreira Pontes Neto 

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR 
Paulo César de Lima Andrelino 

Secretário de Cultura - SECULT 
Vanderlúcio Lopes Pereira 

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV 
José Bendimar de Lima Junior 

Secretário de Segurança Pública e Cidadania - SESP 
Doriam Lucena Silva Matos 

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - À MAJU 
José Eraldo Oliveira Costa 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação - 

SEDECI 
Wilson Soares Silva 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.02.08-0009 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.01.19.1. Partes: o 

Municipio de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria 

Municipal de Turismo e Romaria e a empresa SAMPAIO 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Objeto: Aquisição 

de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades 

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de 

Turismo é Romaria Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 16.415,00 (dezesseis mil quatrocentos 

e quinze reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. 

Signatários: Paulo César de Lima Andrelino e Carlos 

Augusto Dantas Sampaio. 

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Fevereiro de 2021.   
  

Exemplares disponíveis na página 

http://www .juazeiro.ce.gov.br/Impren- 

sa/Diario-Oficial/ 
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